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RESOLUÇÃO SESA Nº 0428/2019 

Compõe Comissão destinada ao recebimento 

de Medicamentos e Insumos no CEMEPAR. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, combinado com o disposto no inciso IX do 

art. 8° do Anexo do Decreto n° 9921/2014, que aprova o Regulamento da Secretaria de 

Estado da Saúde do Paraná; e, 

Considerando disposto no § 8 do Art. 15 da  Lei Federal nº 8.666/93 e, 

Considerando o contido no protocolado n° 15.901.417-7, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores relacionados abaixo para o recebimento de Medicamentos e 

Insumos no âmbito do Centro de Medicamentos do Paraná, sede em Curitiba, desta 

Secretaria de Estado da Saúde: 

NOME RG CARGO FUNÇÃO 
Amanda Lis Hoffmann Zampieri 4.995.953-2 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Angela Campos Berlim Del Cuchi 7.159.751-2 Promotor de Saúde Fundamental Auxiliar Operacional 
Beatriz Pina Iazzetti 13.814.211-8 Promotor de Saúde Profissional Enfermeiro 

Cileda Hobi 2.154.963-0 Promotor de Saúde Execução Técnico Administrativo 
Débora Liz Babo Alves 8.864.645-2 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Djalma Ferreira Barreto 3.603.830-6 Promotor de Saúde Execução Técnico Administrativo  

Eder Luis Dalazuana 6.597.957-8 Promotor de Saúde Execução Técnico Administrativo 
Edmundo Kolt 1.454.729-0 Matrícula SIAPE n° 569601 Agente Administrativo do MS 

Edson Luiz Soares de Lima 3.382.529-3 Promotor de Saúde Fundamental Auxiliar Administrativo 
Elcio Silva dos Santos 3.405.944-6 Promotor de Saúde Fundamental Auxiliar Operacional 

Eliane Lemler Semicek 7.754.570-0 Promotor de Saúde Execução Técnico Administrativo 
Elizabete Regina Vieira 4.490.601-5 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Fabiana Menoncin Souza 1.231.396-0 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Fernanda de Souza Walger Oliveira 7.857.454-2 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Frederico Alves Dias 13.360.771-4 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Giovanna Chipon Strapasson 6.290.872-6 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Karolyne Deodato Gottems de Andrade 14.920.188-2 Promotor de Saúde Profissional Administrador 
Lauriane Ezilde Faveri Grabowski 7.563.657-1 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Lílian Odeli 14.024.245-4 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Lucio Mario Scheffer Paes 9.262.052-2 Promotor de Saúde Execução Técnico Administrativo 
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Margely de Souza Nunes 3.690.397-0 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Mariana Rosa Gomes 8.950.229-2 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Nanci Tomaz Roque 5.508.675-3 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Nei Rubens Rosa 1.109.418-0 Matrícula SIAPE n° 568382 Agente Administrativo do MS 
Paulo Roberto da Silva Abrahão 5.440.414-0 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

Priscila Imazu 8035.695-1 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 
Priscilla Marys Limberger 9.064.246-4 Promotor de Saúde Profissional Farmacêutico 

 

Art. 2°. A função de Presidente da Comissão fica atribuída à servidora Eliane Lemler 

Semicek. 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 05 de agosto de 2019. 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde  
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